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LEI N2 005 DE ABRIL DE 1991.

ItINSTITUI O FUNDO MUNIC.L.l

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS;~ o

~ ,..):-~ ""

O PRBli'EI:.i:O lmJNICIPAlJ DE .d'IFLAM13UPE - ESTAW ..uA .u.tl... .•..••.,

suas atribuições que lhe são conferidas,
Faz saber que a cÁlftiUiA 1rul~ICIPAL DECRETA E EU SANCIONO a seb

c te Lei:

r:

i Art. lº - Fica Insti tuído o Fundo Municipal de Sa~dte- F0~mAuI~"

com a fiJa.alidaclede prover recursos fincw.1.ceiT'0!J ~ú •.;;
I"

tinadoE a implantação de ação e serviços de saúde,n .
âmbito municipal, na forma preconizada pelo Sistema'
único de Saúde- SUS.
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Art. 22 o FUNSAÓTIE será constituído das seguintes fontes de
"reourece e

I - Taxas pel~ e~erc~cio do poder de polícia ou pela pres
tação de serviços, na área de Vigilância Sanitária;

-r: r,

II - Multas por inf'rações a legislação sanitária.;
III - Auxílios, subvenções ou doação pres·tadas por 01'galli~

estaduais, federai~ ou pri~~a~Si especificas de con-
vênios celebrados com o m.unic;Í.pioafetos as ações e
serviços de "sUJ.d.e,

IV- Recu.rsos tra.nsferidos por instituições pú.blica.s ou.
privadas e dotaçõeB orç2rnentárias ou créditos adioi-

onais que lhe venham a ser atribuídos;
o ';

v - Quaisquer outras rendas eventuais.
() _,A.. -"'- --;O

PARÁGRAFO tlNrco - A tesourariá I\1unic:tpal efetuará, mensalmente o ~
pósito dos valores correspondentes aos recursos prevlstos nos jnci-
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ESTADO DA BAHIA
_ 11 90 in ri a

conta única em estabelecimento bancário.
Art. 3º - O saldo positi-vo cio Fill.1:SALtDE, apurado em ba'Lançc, em

cada exercício flllRn.ceiro, sará transferido para o
exercício se~uinte, a crédito do mesmofundo.

Art. 412 - O FUMSAó:DE será. administrado por um 6onselho Curador,

composto pelo Diretor Municipal de Saúde, que o pre~
e por outras pessoas do quadro da adminis'bràç'â:o mun~
cipal.

PARÁGRAFO mUCO - A Acossoria de Planejamento_iuncionárá na cóndi -

ção de Secretaria Executiva do FUMSALtDEo,

Art. 1)('\ _ ,.iü:::lAúDE terá. escrituração contabil e da aplicação

de seus recursos será prestada contas aO::.TribÜ!la..'l de

Contas dos Municípios, na forma como dispõe a leÉ~a-
lação espec~fica. v

~ - O pla.p,ode Ampliação do FUMSAÓDE será aprovado pelop.~

Prefeito Municipal, na forma da legislação pretinente.
- Fica o Poder Executivo autorizado a adotar no pra'1z:o~.~

de sessenta dias, os regulamentos decorrentes de~!t.a:,~
Lei.

J":~_trarh" em vJ:.~ência na J..at..:::::;;desua Tlu.bJ:.i.ea-
'-' '---.-' \....-i

çãot revogadas as disposições em contrário.

'PREFEITO MUNICIPAL DE INHAMBUPE';"aos 18 dias dc.

de 1991.

_/ ~vtl1t-r~
PEDRO OLIVALDODA Ff)CHA. R ~J~

"

-,
--:,,,.lf

"\J"'--V
.'~v__/vJ

'p;"\'}'feito o

.t'
I';.


